
 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha. 

 

 

 

 

ALEX RECEPUTE, Vereador que a este subscreve, no uso legal de suas 

atribuições regimentais, vem mui respeitosamente propor seja apresentada 

MOÇÃO DE APLAUSO ao Sr. SERGIO MEIRELES, em reconhecimento aos 

relevantes serviços prestados à comunidade e ao importante papel desempenhado 

no desenvolvimento do bairro Santa Paula I, neste Município. 

 

 

 

 

Vila Velha, 07 de abril de 2026. 

 

 

 

 

Alex Recepute 

Vereador do Município de Vila Velha 

2º Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
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JUSTIFICATIVA 

A presente Moção de Aplauso tem como objetivo homenagear o Sr. Sergio 

Meireles, cidadão comprometido com o bem-estar coletivo e com o progresso do 

bairro Santa Paula I. 

Ao longo de sua trajetória, tem se destacado por sua atuação ativa junto à 

comunidade, contribuindo significativamente para melhorias estruturais, sociais e 

organizacionais da localidade.  

Seu empenho em buscar soluções, dialogar com os moradores e colaborar 

com o poder público demonstra um verdadeiro espírito de liderança comunitária. 

Sua dedicação e compromisso têm gerado impactos positivos na qualidade 

de vida dos moradores, fortalecendo o senso de união e promovendo o 

desenvolvimento do bairro.  

Atitudes como as do Sr. Sergio Meireles são exemplos de cidadania e 

merecem o devido reconhecimento por parte desta Casa de Leis. 

Diante do exposto, é mais do que justa a presente homenagem, como forma 

de reconhecimento e gratidão pelos relevantes serviços prestados à comunidade de 

Santa Paula I. 
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